


























































































REDE 

ITEGO 

7.6. Notificar a CONTRATADA quanto à ocorrência de quaisquer irregularidades, quanto à prestação de 
serviço e/ou materiais que estiverem em desacordo com o cumprimento da contratação, fixando prazo para 
saná-los; 
7.7. Efetuar os pagamentos dentro do prazo e nas condições estabelecidas neste Edital e no contrato. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses: 
8.1.1. Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente contrato a terceiros, sem a prévia anuência da 
outra parte, por escrito; 
8.1.2. Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 
extrajudicial ou autofalência, ou ter a sua falência requerida ou decretada; 
8.1.3. Pela perda do direito de gestão das unidades referidas no contrato de gestão nº 002/2017-SEDI, por 
parte da Contratante; 
8.1.4. Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos sociais 
das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que inviabilizarem a 
continuidade de execução do presente instrumento; e 
8.1.5. Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, a qualquer tempo, desde que 
a CONTRATADA seja avisada com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, via AR, sem que haja aplicação de 
multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza, ressalvado o pagamento dos serviços já prestados. 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 
8.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA NONA - DAS VEDAÇÕES 

9.1. É vedado à CONTRATADA: 
9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
9.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O presente instrumento é celebrado em caráter irretratável e vinculará não só as partes, mas também 
seus sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações e direitos dele decorrentes; 
10.2. Qualquer alteração deste Contrato e/ou Anexos somente produzirá efeitos jurídicos se efetuada por 
escrito e assinada pelas partes; 
10.3. O presente instrumento será gerido por profissional a ser designado pela SUPERINTENDÊNCIA da 
CONTRATANTE, mediante portaria, a ser encaminhada via ofício a CONTRATADA, com identificação, qualificação 
e contatos telefônicos e e-mail. 
10.4. O gestor contratado terá a responsabilidade atividade de controle e inspeção sistemática do objeto 
contratado, interagindo diretamente com a CONTRATADA em suas necessidades. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO 

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia no Estado de Goiás, como competente para dirimir toda 
e qualquer dúvida ou questão oriunda do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com as cláusulas deste contrato, lavram este instrumento 
em duas vias de igual teor, que serão assinadas pelos representantes legais, juntamente com duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Goiânia - GO, ... de ... de 2020. 

CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA 
CNPJ/MF nº 14.215.865/0002-60 
WILL MARQUES VITOR DE PAULA 

CPF n2 517.836.491-00 

EMPRESA 
CNPJ n2 [CNPJ] 

[REPRESENTANTE] 
CPF nº [CPF] 

l. ___________________ CPF: __________ _ 

2.___________________ CPF: __________ _
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ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Centro de Gestão em Educação Continuada 
Departamento de Compras e Contratos 

Ref: PROCESSO Nº 004/2020 

Prezado (a) Senhor (a), 

Tendo examinado minuciosamente o Edital de Carta Simples nº 004/2020 e o Termo de Referência, cujo 
objeto é a prestaç='lo do serviço de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva nos 
computadores, notebooks e equipamentos de Tecnologia da Informação pertencentes ao acervo 
patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado de Goiás que compõem a Regional IV, após 
tornar con:1ecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
PREÇO PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO (R$) MENSAL (R$) 
Manutenção corretiva e preventiva nos 
,:0mputadores, noteb,:,oks e equipamei1tos de 
Tecno!oeia da lnforr�Bçào pertencentes ao acervo 423 90,00 38.070,00 
patrirnonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos 
do Est:ido de Goiás que compõem a Regional IV 

Declaramos que: 

1. Nos preços propostos, estão computados todos os custos necessários para a prestação do serviço, bem
co 1r,o todos os tributos, encargDs trabalhistas, con-,erciais e quaisquer outras despesas que incidam ou
V,::nham a incidir sobre o objeto do Edital ern referência, e �ue influenciem na formação dos preços desta
proposta.
2. A prestação do serviço ocorrerá mediante recebimento de Ordem de Serviço enviada pela Contratante,
conforn,e condições e especificações constantes do Edital.
3. O prazo de v2!idade da proposta é de 90{NOVENTA) dias.

4. Dados da empresa:
i Razão Social CNPJ 

1 
MAR .t\BERTO INFORMATICA E TELECOMUNIC/1.COES LTDA 11.323.624/0001-66 

1 E1�dereço 
A.V F QD Kl L T 05 

Bairro Cidade UF 
.11.GUA BRANCA GOIÂNIA GO 

CEP E-mail Telefone 
74773-:!.C,ü' or,_1u F-::=c :-::e::-.:;,:L.COH 62-3284-2419

1 .�epri=Si ',tante Legal CPF 
O:;:.J:1\�l iV!OREIRA DE JESUS 005.371.631-07 

Goiânia/GO, 11 de marco 2020 

o 

Or!ean i\/!c,reira de Jesus 

CPF: 005.371.631-07 



Razão Social 

ANEXO Ili 
DEClARAÇÃOINTEGRADA 

MAR ABERTO INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 
Endereço 

AV FQD l(lLTOS 
Bairro Cidade 

.A.GUA BRANCA GOIÂNIA 
CEP E-mail

74723-100 Of'.11J 1::Fcç:Gt-.-1A!LCOl'v1 

Representante Legal 

ORLEAN MOREIRA DE JESUS 

CNPJ 

ll.323.624/0001-66

UF 

GO 
Telefone 

62-3284-2419
CPF 

005.371.631-07 

DECLARA para fins de habilitação no Processo de Contratação n2 004/2020, Carta Simples n2 004/2020: 

l]gque está ciente e concorda com as condições co;-,tidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre p!enamente os requisitos de h;ibilitação dc:finidos no Edita!; 
(Z]que ine:.'istem fatos impc:ditivos para sua habilitação no certarne, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
EZ]que r.2.0 emprega menor de 18 anos en1 trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos; 
5(Js:1!·10 menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Co;1stit;Jição; 
[I!que o pro:Josta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n2 
2, ::!e 16 de setembro de 2009. 
cijq•Je não possui, em sua cadeia prndutiva, e ,-,pregados executando trabalho degradante ou forçado, 
o':sen•a .. �0 o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 
cl :-; •J'= c1,;,-npre com a eYigência de reserva de ca(gos prevista en1 lei para pess'Ja com deficiência ou para 
reab::itado da Previdência Social e que atenciam às regras de aces5ibilidade previstas na legislação, 
cciÚ,'1�-,e disposto no art. 93 da Lei 112 8.213, de 24 de julho de 1991. 
C:l]qL;e :,§o possui relação ou parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 32 
(terceiro) grau, do Governador, Vice-Govern::idor, de Secretários de Estado, de Presidentes de autarquias, 
fund.:i,;õ,::s e empresas est:itais, de Sen3d0res e de Deput dos federais e estaduais, Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado e dos Municfplos, todos do Estado de Goiás, bem como de diretores, 
estatutários ou não, da organização sacia!, para quaisquer serviços relatlvos ao contrato de gestão, nos 
termos do art. 82-C, da Lei 15.503/2006 e do art. 40, do Regu!aiT,ento de Compras, Contratações de Obras 
e Serviços e Alienações de Bens Públicos 

Goiânia/GO, 11 de marco 2020 

Orlean Moreira de Jesus 

CPF: 005.371.631-07 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
(085: Somente para empresas optantes do Simp!es Nacional) 

Razão Social CNPJ 
MAR ABERTO INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 11.323.624/0001-66 
Endereço 
AV F QD Kl LT 05 
Bairro Cidade UF 
AGUA BRANCA GOIÂNIA GO 

CEP E-mail Telefone 
74723-100 Qi'.'1J !i\tt.Q_G:.§;..:_:A:L�C.9f'{1 62-3284-2419

�eprcs::ntante Legal CPF 
j ORLEAN MOREIRA DE JESUS 005.371.631-07 

DECLARA, para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da 
Cor;tribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), e da Contribuição para o FiS/Pasep, a que se refe;·e o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmênte inscrita no Rêgime Espêcial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -Simples Nacional, de que 
tr2ta::; art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
! - prea1c.he cs seguintes requisitos:
a; conser'1a e;-,1 boa ordem, pelo prazo de cinco anos, cont;;ido da d?.ta da emissão, os documentos que
c0,,,prcv.?.:",1 2 origer,i de suas receit::is e a efêtivaç30 de s1_:as dêspesas, bem assim a realização de 
c;·.,"J!�N ;_;er outrns atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;
b) ct.:r·,-,p,e as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;
li . o �ig:- 0,té•·io é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria
da Rece•ta Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual dese,1quadramento da
vese,,te situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do 
c);,:JCJ$tO no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela 
c0,1corre;11, às penalid3des previstas na legi�lação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica
(ar!. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ords::111 tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro
de 1990).

Goiânia/GO, 11 de marco 2020 

Oriean Moreira de Jesus 

CPF: 005.371.631-07 



ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Centro de Gestão em Educação Continuada 
Departamento de Compras e Contratos 

Ref: PROCESSO Nº 004/2020 

Prezado (a) Senhor (a), 

Tendo examinado minuciosamente o Edital de Carta Simples nº 004/2020 e o Termo de Referência, cujo 
objeto é a prestação do serviço de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva nos 
computadores, notebooks e equipamentos de Tecnologia da Informação pertencentes ao acervo 
patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado de Goiás que compõem a Regional IV, após 
tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
PREÇO PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO (R$) MENSAL (R$) 
Manutenção corretiva e preventiva nos 
computadores, notebooks e equipamentos de 
Tecnologia da Informação pertencentes ao acervo 423 70,00 29.610,00 
patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos 
do Estado de Goiás que compõem a Regional IV 

Declaramos que: 

1. Nos preços propostos, estão computados todos os custos necessários para a prestação do serviço, bem
como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto do Edital em referência, e que influenciem na formação dos preços desta
proposta.
2. A prestação do serviço ocorrerá mediante recebimento de Ordem de Serviço enviada pela Contratante,
conforme condições e especificações constantes do Edital.
3. O prazo de validade da proposta é de 90 (NOVENTA) dias.

4. Dados da empresa:
Razão Social 
PRIME SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
Endereço 
RUA 260 QD 72 A L T 32 N 198 
Bairro 1 Cidade 
LESTE UNIVERSITARIO 1 GOIÂNIA 
Representante Legal 
ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 

Aline Martins de Moura Garcia 
CPF: 023.195.231-70 

CNPJ 
24.145. 758/0001-86 

UF 
GO 
CPF 
023.195.231-70 

Goiânia/GO, 11 de março 2020. 



Razão Social 
PRIME SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
Endereço 
RUA 260 QD 72 A LT 32 N 198 
Bairro 
LESTE UNIVERSITARIO 
Representante Legal 
ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 

ANEXO Ili 
DECLARACÃO INTEGRADA 

1 Cidade 
1 GOIÂNIA 

CNPJ 
24.145. 758/0001-86 

UF 
GO 
CPF 
023.195.231-70 

DECLARA para fins de habilitação no Processo de Contratação n2 004/2020, Carta Simples n2 004/2020: 

[Qgque está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
l{lJque inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
ld]que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos; 
[Qlsalvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição; 
�que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n2 
2, de 16 de setembro de 2009. 
@sique não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 
i;;)que cumpre com a exigência de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991. 
[§jque não possui relação ou parentesco consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 32 
(terceiro) grau, do Governador, Vice-Governador, de Secretários de Estado, de Presidentes de autarquias, 
fundações e empresas estatais, de Senadores e de Deputados federais e estaduais, Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios, todos do Estado de Goiás, bem como de diretores, 
estatutários ou não, da organização social, para quaisquer serviços relativos ao contrato de gestão, nos 
termos do art. 82-C, da Lei 15.503/2006 e do art. 40, do Regulamento de Compras, Contratações de Obras 
e Serviços e Alienações de Bens Públicos 

V PRIME SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
CNPJ: 24.145.758/0001-86 

Aline Martins de Moura Garcia 
CPF: 023.195.231-70 

Goiânia/GO, 11 de março 2020. 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
(085: Somente para empresas optantes do Simples Nacional) 

DECLARACÃO INTEGRADA 

Razão Social CNPJ 
PRIME SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 24.145. 758/0001-86 
Endereço 
RUA 260 QD 72 A LT 32 N 198 
Bairro 1 Cidade UF 
LESTE UNIVERSITARIO [ GOIÂNIA GO 

Representante Legal CPF 
ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 023.195.231-70 

DECLARA, para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nQ 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -Simples Nacional, de que 
trata o art. 12 da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
1 - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;
li - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria
da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do 
disposto no art. 32 da Lei nQ 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica
(art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. lQ da Lei nQ 8.137, de 27 de dezembro
de 1990).

1 Aline Martins de Moura Garcia 
CPF: 023.195.231-70 

Goiânia/GO, 11 de março 2020. 
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Processo nº : 004/2020 

REDE 

ITEGO 

Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de assistência técnica 

para manutenção corretiva e preventiva nos computadores, notebooks e equipamentos de Tecnologia 

da Informação pertencentes ao acervo patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado 

de Goiás que compõem a Regional IV. 

DESPACHO 

Considerando o encerramento do prazo para recebimento das propostas no processo em epígrafe, 

e que somente recebemos 02 {dois) propostas, solicitamos autorização para o prosseguimento do processo de 

compras para atender as necessidades dos ltegos e Cotec's que compõem a Regional IV. 

Goiânia/GO, 18 de março de 2020. 

DESPACHO 

�De acordo com o prosseguimento do processo de compras/contratação em virtude das razões expendidas no 
despacho acima. 
0Não vislumbro a opção sugerida. Reabra o prazo pa 

ND O MIRANDA DE SIQl,JEIRA 

rente Administrativo 

U<d::.1':!e ,::.,d ,ir,í)lra:iv:: - R. C:255, nr 4�} Ed. E;,J:,r d0 BL·f11..1e::s Tc ..... 0r 
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Goiânia/GO, J1 de D3 de 2020. 



a REDE 

cegecon 
Centro dEc GE:,tão em 
Lducoçüo Continuada 

Referência : Processo nQ 004/2020 

IT '3 
SEOl 

1 ,.-:·n n� .._p , 

jrx.,-.,,,:::,it, 

) 

Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva nos computadores, 

notebooks e equipamentos de Tecnologia da Informação pertencentes ao acervo patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado de Goiás que compõem a 

Regional IV. 

1. 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 

Manutenção corretiva e preventiva nos computadores, notebooks e 

equipamentos de Tecnologia da Informação pertencentes ao acervo 

patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado de Goiás 

que compõem a Regional IV 

lJnidoc!e Administrativa - R. C255, n'' 400, Ed. Eldorado Bunise�s Tower 
Sala l 101, st. Nova Suíça 
Goiânia - Go, CEP 74280-010 
www.cegecon.org.br 
/LI")\ ">i">O ?C,,t:: ,....,..,.,...,l-,....,,...�.,...,...,....,.....-.,,-,.,... ........ ,... 1.,.. ., 

MAPA DE PREÇOS 

·-· 
EMPRESA 

MAR ABERTO INFORMÁTICA E 
TEL.ECOll/!U,NICAÇÕES_L TDJ,\ 
CNPJ: 11.323.624/0001-66 

QUANT. DATA: 11/03/2020 

VALIDADE: 90 DIAS 

Valor unitário Valor total 

423 R$ 90,00 R$ 38.070,00 

ÊIVIÍ>RESÀ 
PRIME SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

CNPJ: 24.145.758/0001-86 

DATA: 11/03/2020 

VALIDADE: 90 DIAS 

Valor unitário Valor total 

R$ 70,00 R$ 29.610,00 

Goiânia -GO, 18 de março de 2020 

-,1 . ' 
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cegecon 
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Processo nº : 004/2020 
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de assistência técnica 
para manutenção corretiva e preventiva nos computadores, notebooks e equipamentos de Tecnologia 
da Informação pertencentes ao acervo patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado 
de Goiás que compõem a Regional IV. 

DESPACHO 

Ao setor requisitante para avaliação das propostas recebidas no processo em epígrafe, . 

informando se atendem ao que foi solicitado. 

t_;,·i;d,J:le J!...d ��,�:'.:::!r:,ti.,·o - R. C:255. r,c 4� J, Ecl. E'.d..:.,ra . .J-:: 81J i1;���.:,; Tcv:.::r 

S,)'.:i 1101, Sl. t',:)':,:: 5:j;ça 

Gc; s-;a - G'.J, CEP 742!?)-01 G 

/1.,-;; '.J.";;:Ç;_7.:;:r,;:: r.-..-,f."'! -., .r;•,.r-: .. �.--.-,-.,.... .-,, . .,.., hf' 

Goiânia/GO, 19 de março de 2020. 
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PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

De : Departamento de Tecnologia da Informação 

Para : Setor de Compras e Contratos 

Em antendimento ao Despacho do Setor de Compras e Contratos, informamos que as 

propostas apresentadas pelas empresas Mar Aberto Informática e Telecomunicações Ltda e 

Prime Soluções Tecnológicas, no processo n!! 004/2020, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação do serviço de assistência técnica para manutenção corretiva e 

preventiva nos computadores, notebooks e equipamentos de Tecnologia da Informação 

pertencentes ao acervo patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado de Goiás 

que compõem a Regional IV, atendem as especificações descritas no Termo de Referência. 

Goiânia/GO, 20 de março de 2020. 

W ,/' FONSECA 

Supervisor de fe' nologia da Informação 

( 
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ALTERAÇÃO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃ01JE 
EMPRESARIO EM EIRELI 

Pelo resente instrumento de Ato Constitutivo de transformação de empresário 
para EIRELI, TUANE CAROLINE FRANCO MELO, brasileira, casada em regime 
de comunhão parcial de bens, empresária, residente à Avenida dos Timbiras Quadra 1 O 
lote 03 Vila Clemente, Goiânia - GO, CEP: 74.580-480, filha de Weber Sandro Silva 
Melo e Kenia Regina Severino, nascida aos 13 dias do mês de Fevereiro do ano de 
1990, portador da cédula de identidade nº 4991788/DGPC-GO, e CPF sob o nº 

032.152.781-03, na qualidade de empresária da empresa TUANE CAROLINE
FRANCO MELO, Com sede na Av. dos Timbiras, NR. 166, Qd. 10, Lt. 03, Vila 
Clemente, Goiânia - GO, CEP. 74.580-480, cujo ato constitutivo se encontra registrada 
na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 52802683358, em 11/02/2016, 
devidamente inscrita no CNPJ: 24.145.758/0001-86, ora transforma seu registro de 
Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, cansante a faculdade prevista 
no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei nr. 10406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transfonnada esta empresa em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação 
de PRIME SOLUCOES TECNOLOGICA EIRELI, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o 
desenquadramento da empresa como Micro Empresa, ,onde a receita bruta anual da 
empresa não excedera o limite fixado no inciso li do art �º da Lei Complementar nr. 123 
de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3º da mencionada lei. Em atendimento ao disposto 
na Lei Complementar 123/2006. 

CLAUSULA TERCEIRA - A Titular TUANE CAROLINE FRANCO cede 
transfere a totalidade do seu capital no valor de 30.000,90 (trinta mil reais) para titular 
ora admitida: ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA Brasileira, casada em 
regime comunhão parcial de bens, empresaria, portadora da carteira nacional de 
habilitação nº 04390247429 Detran-GO inscrito no CPF: 023.195.231-70, Residente e 
domiciliada na Rua 260 Quadra 72 A Lote 32 nº 198 Setor Leste Universitário 
Goiânia-GO CEP:74610-240. 

CLAUSULA QUARTA - O capital da empresa que era de R$ 30.000,00 (Trinta Mil 
Reais), em razão da transformação, passa a ser alterado)ara o valor de R$150.000,00 
(Cento e Cinquenta Mil Reais), tendo um aumento de R$1120.000,00 (Cento e Vinte Mil 
Reais), totalmente integralizado em moeda nacional, que nesta data passa a constituir o 

i 



capital da empresa PRIME SOLUCOES TECNOLOGICA EIRELI, descrito da seguinte 
fonna: 

TITULAR % TOTAL 
ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 100 R$ 150.000,00 

TOTAL R$ 150.000,00 

CLAUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercida por seu titular: 
ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA, que assinara isoladamente, com os 
poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, exercendo esta administração 
da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEXTA - O administrador declara, sob 'as penas da lei, que não está 
impedido de exerce a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

1 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por ctime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra nmmas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 

1 

O Administrador representara a empresa ativa e passiv?,mente, em juízo ou fora dele 
isoladamente. 

Parágrafo Primeiro - O titular pode: 

a) Alienar, adquirir, onerar bens imóveis e móveis e conferir direitos;

b) Constituir mandatários ou procuradores especificando no instrumento de
procuração a vigência, os atos e operações que poderão praticar.

CLÁUSULA SETIMA - O endereço da empresa passa a ser: Rua 260 Quada 72 A 
Lote 32 nº 198 Setor Leste Universitario Goiania-GO CEP:74610-240 

CLÁUSULA OITAVA- O Objeto da empresa passa a s;er:
' 

- Reparação e manutenção de computadores e de equipabento periféricos, Instalação e
manutenção elétrica, Comercio varejista especializado dé equipamento e suprimentos de
infom1ática, Recarga de cartuchos para equipamentos de infom1ática, Comercio
varejista especializado de equipamentos de telefonia e cómunicação, Comercio varejista



especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, ComerciÕvárejista 
de artigos de uso pessoal e domestico, Consultoria em tecnologia da informação, 
Atividades de monitoramento de sistema de segurança eletrônico, Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico. 

E com as devidas alterações pretendidas passa a transcrever o documento da referida 
EIRELI conforme as clausulas e condições seguintes: 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

PRIME SOLUCOES TECNOLOGICA EIRELI 

CNPJ: 24.145.758/0001-86 

ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA Brasileira; casada em regime comunhão 
parcial de bens, empresaria, portadora da carteira, nacional de habilitação nº 

04390247429 Detran-GO inscrito no CPF: 023.195.231-70, Residente e domiciliada na 
Rua 260 Quada 72 A Lote 32 nº 198 Setor Leste Universitário Goiânia-GO 
CEP:74610-240. 

Única titular da Empresa PRIME SOLUCOES TECNOLOGICA EIRELI. CNPJ-
24.145.758/000 l-86, com sede domiciliar; na Rua 260 Quada 72 A Lote 32 nº 198 
Setor Leste Universitario Goiania-GO CEP:74610-240 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa gira sob a denominação de: PRIME

SOLUCOES TECNOLOGICA EIRELI 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sua sede domiciliar na Rua 260 Quada 72 
A Lote 32 nº 198 Setor Leste Universitário Goiânia-GO CEP:74610-240. 

' 

CLÁUSULA TERCEIRA- O Objeto da empresa: 

- Reparação e manutenção de computadores e de equipamento periféricos, Instalação e
manutenção elétrica, Comercio varejista especializado de: equipamento e suprimentos de
informática, Recarga de cartuchos para equipamentos de infonnática, Comercio
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comercio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comercio varejista
de artigos de uso pessoal e domestico, Consultoria em tecnologia da informação,
Atividades de monitoramento de sistema de segurança eletrônico, Reparação e
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico.
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CLÁUSULA QUARTA- O capital da empresa é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta 
mil reais), totalmente integralizadas em moedas corrente do país e descrito da seguinte 
forma: 

TITULAR % TOTAL 
ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 100 R$ 150.000,00 

TOTAL R$ 150.000,00 

CLAUSULA QUINTA- O prazo de duração da empresa é por tempo indetenninado, 
tendo iniciado suas atividades eml 1/02/2016. 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da empresa e exercida por ALINE 
MARTINS DE MOURA GARCIA, Titular que assina isoladamente, com os poderes e 
atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso dg nome empresarial, ou assumir 
obrigações seja em favor de terceiros, exercendo esta administração da seguinte forma: 

1 

O Administrador representara a empresa ativa e passivamente, em juízo ou fora dele 
isoladamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 
integralizado, mas responde solidariedade pela integração do capital da empresa: Art. 
1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o titular 
presta contas, procedendo à elaboração, do inventario, balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo a ele, na proporção de seu capital, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA NONA - As deliberações da empresa, inclusive para aprovação do 
capital da administração, serão tomadas pelo mesmo: 

CLÁUSULA DÉCIMA - A remuneração pró-labore da diretoria será fixado pelo 
titular, dentro das possibilidades da empresa, segundo: pennitido pela legislação do 
Imposto de Renda. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- Se houver a retirada, exclusão, ausência, 
falecimento ou incapacidade comprovada do titular, empresa continuará com os 
remanescentes. 



1 

Parágrafo único - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade empresária. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O administrador declara, sob as penas da lei, 
que não está impedido de exerce a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra nom1as de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste instrumento tem elegido o foro de Goiânia - Estado de 
Goiás. 

E por estarem assim justos e acertados assina o presente instrumento em 01 (uma) via 
Única na forma da lei. 

ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 

TUANE CAROLINE FRANCO MELO 

Goiânia 09 de Março de 2020. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa PRIME SOLUCOES TECNOLOGICA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

02319523170 

03215278103 

.,r--..,, 

A valid-d'! deste docum nto, 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 

TUANE CAROLINE FRANCO MELO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2020 18:24 SOB N º 52600947753. 
PROTOCOLO: 200234960 DE 03/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001769596. NIRE: 52600947753. 
PRIME SOLUCOES TECNOLOGICA BIRELI, 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 05/05/2020 
�-.rw. portaldoempreendedorgoiano. gol. gov. br 

�e impre!UO, fica sujeito à co•uprovação de sua aut!!.ntici.d.ade no.a resp-ectivos portais, 

infc,rm;,nd,, seus respecti•1 s c6d!goc de v�rificai;io. 
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29105/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cad Irai 

COMPROVANTE DE INSCRíÇÃO E DE SITUI\ÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAQEASEº'""A 
CADASTRAL 

111º212016 

C.OO•GO E:. DE:SC. ... ,ç,4_Q � Al lVIOll.Dc.S ECO"«lv•CA.S tt:CU11JOA.P.lAS 
43.21-5-00 • lnstalaç.ão e manutenção elétrica 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dlspens1da *) 
47.51-2-02 - Re.carga de cartuchos para eq1..1ipamentos de informática {Dispensada*) 

I
PMTE 
DEIIII.AIS 

47.52-1-00 -Comércio varejista espec:alizado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dlspenuda *) 
47.53-9-00. Comé,.cio varejista especializado de eletrodomésUcos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada*) 
47.59-..S-.99 -Coniércio varejista de outros artigos de uso pauoal e domésUco não especiflcados anteriormente 
(Di1pensada *) 
62.04-.0�0 -Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada*) 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada*) 
95.21w5�0 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pe.ssoal e domêstlco (Dispensa.da*) 

j
lOCvtADOIJ� 
R 260 

1 
CEP 
74.610.240 

ENOE�!,,Ç:O ELETW ... 1co 
FERNANDOCONTADDR.FC@GMAIL.COM 

1 
NUMf� 
198 

1 
MUNIC:1?10 
GOIANIA 

1 
COMPLEMENlO 
QUADRA72.A LOTE 32 

1 
TELEFONE 
i62) 3945<6175/ (62) 3945<6172 

� 
� 

j 
SlllJÂÇ.AO CAOAS TR.4.L 
.ATIVA 1 

Q6Tt. O.A SIT\JAÇÁO CAOA,STRAL 
11/02/2016 

1 

MOTIVO DE srru.¼Ao CADASTRAL 

j 
S1TU.A.r,.ÂÓ E!.Fr=ClAL 
_ ...... . 1 

H6 DA S!TUÃÇÁÕ !:SFEC1AL 
____ ,.. 

(·) A df,p,ersa de alvads e lic:enfil" S dire;to do emprea..ndedor que a/eqde a,:;.s requ;:sJos constardes na Re.610luçio CGS!M nª 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da Jt,fi�o própria ancam;nhida ao C s,A..f p&los entes fedal'ftt;.;o.s, n:i:o lendo a Rec:.ila Fedaral qualquer 
respMubiiidade quemto às ativid de d; �s. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.8 3, de 27 de dezembro de 2018. 

Emil;do no dia 29/05/2020 às 15:37:31 (data e hora de Brasília). 

;= CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 11 ,.:,, CON IJLTAR QSA �VOLTAR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. cligue ag!!i. 

Página: 1/1 

serv;cos.re ila.fazenda gov,br/Serv!oo.1.-'cnpjreva/Cnpjreva_Compro,,,anle.asp 1/2 



29105!2020 Comprovante de lns ·ç.ãü e de Situação Cadastral 

Passo a Q!!lQ.P.Bra o CNPJ Consultas CNPJ E tatísticas Par eiros 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

8 2016 PORTAL DA REOEStM. Todos direitos re�e111ad,·,s. 

Sêrv· .r ita.fazenda gov.brtServic:o ,,;npjreva!Cl"lpjre·.-a_Cornpro .. ante asp 212 
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POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMIT ADA-EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA. 

Por este instrumento, ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA Brasileira, casada em regime 
comunhão parcial de bens, empresaria, portadora da carteira nacional de habilitação nº 04390247429 
Detran-GO inscrito no CPF: 023.195.231-70, Residente e domiciliada na Rua 260 Quadra 72 A Lote 
32 nº 198 Setor Leste Universitário Goiânia-GO CEP:74610-240. Único titular da empresa, PRIME 
SOLUCOES TECNOLOGICA EIRELI estabelecida à situada na Rua 260, Qd. 72 A, Lt. 32, nr. 
198, Setor Leste Universitario - Goiânia - GO. Registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás 
sob o NIRE: 52600947753 inscrita no CNPJ Nº 24.145.758/0001-86. Resolve alterar seu 
instrumento, confonne clausulas e condições seguintes: 

O titular da empresa, acima qualificado ora transfonna seu registro de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI em Sociedade Empresaria Limitada, uma vez que admite 
neste ato o sócio: 

LUCAS GARCIA PEREIRA PINTO, brasileiro, empresano, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, p01tador da carteira nacional de habilitação nr. 04224289625 Detran - GO, inscrito 
no CPF. Nr. 002.169 .851-1 O residente e domiciliada na Residente e domiciliada na Rua 260 Quadra 
72 A Lote 32 nº 198 Setor Leste Universitário Goiânia-GO CEP:74610-240. 

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA, a qual regera 
doravante, pelo presente CONTRA TO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, 
conforme cláusulas e condições seguinte: 

Clausula Primeira: O nome da empresa passa a ser: MOURA,E GARCIA SOLUCOES LTDA 

Clausula Segunda: O nome fantasia passa a ser: PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA 

Cláusula Terceira: Da Sede 

A sociedade tem sua sede e domicílio na à na Rua 260 Quada 72 A Lote 32 nº 198 Setor Leste 
Universitario Goiania-GO CEP:74610-240, podendo abrir e manter filiais e escritórios em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior. 

Cláusula Quarta: Do Objetivo Social 

A sociedade tem como objeto social: 
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- Reparação e manutenção de computadores e de equipamento periféricos, Instalaçãõ e manutenção
elétrica, Comercio varejista especializado de equipamento e suprimentos de infonnática, Recarga de
cartuchos para equipamentos de infotmática, Comercio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação, Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo, Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico, Consultoria em tecnologia
da infom1aç.ão, Atividades de monitoramento de sistema de segurança eletrônico, Reparação e
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico.

Cláusula Quinta: Do Prazo de Duração 

A sociedade iniciou suas atividades em 11 de Fevereiro de 2016, e seu prazo de duração é 
indetenninado. 

Cláusula Sexta: Do Capital Social 

O capital social é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), dividido em 60.000 (Sessenta mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do 
País. 

Paragrafo Primeiro O sócio ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA, acima qualificada, cede 
e transfere parte de suas quotas no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) dividido e 
conespondente a 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma ao sócio ora 
admitido LUCAS GARCIA PEREIRA PINTO Acima qualificado, sendo distribuído da seguinte 
forma 

Sócio % Nº de quotas Valor em R$ 

ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 50 30.000 30.000,00 

LUCAS GARCIA PEREIRA PINTO 50 30.000 30.000,00 

TOTAL GERAL 100 60.000 60.000,00 

Parágrafo Terceiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
,-----.._ respondem solidariamente pela integralização do capital social. · 

Parágrafo Quarto: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III, do Código Civil, Lei nº. 10.406/02. 

Cláusula Sexta: Da Cessão e Transferência de Quotas 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de 



.:,.,;:,• .',>::'ô'\ ',"' _....,\ ,::;,; _., 2.__: ', Página 3 de 6

' 

��... --j' 
.. �· 

preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o 
exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá 
fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos tem1os e condições oferecidos ao outro sócio, que se 
compromete a assinar todos os documentos necessários a efetivar a cessão e transferência das quotas 
fon11alizando a cessão com a alteração contratual pertinente, conforn1e artigos 1.056 e 1.057 da Lei 
nº. 10.406/02.

Cláusula Sétima: Da Administração 

A administração da sociedade caberá por ambos os sócios assinando junto ou isoladamente, todos os 
documentos de interesse da sociedade com todos os poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa. 
Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no entanto o uso em atividades 
estranhas ao interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir obrigações sejam em 
favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros. 

Cláusula Oitava: Da Retirada de Pró-Labore 

Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as 
disposições regulamentares pe1iinentes. 

Cláusula Nona: Do Resultado e sua Distribuição 

Ao tén11ino da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, os soc1os procederão à 
elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar contas 
justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporç.ão de suas cotas, confo1me previsto no art. 1.065 
da Lei nº. 10.406/02.

Parágrafo Primeiro: O critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou então pennanecer 
em lucros acumulados para futura destinação. 
Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 
Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balanço inten11ediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo i 1.059 da Lei 10.406/2002. 

Cláusula Décima: Da Deliberação sobre as Contas e Designação de Administrador 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
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Cláusula Décima Primeira: Da Comunicação de Saída de Sócio 

No caso de algum dos sócios desejarem se retirar da sociedade, o mesmo deverá notificar os outros, 
por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres serão reembolsados, na 
modalidade que se estabelece na cláusula décima segunda deste instrumento. 

Cláusula Décima Segunda: Da Dissolução 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio, confonne estabelecido nos artigos art. 1.028 e art. 1.031, da Lei 
10/406/02. 

Cláusula Décima Terceira: Da Declaração de Não Impedimento 

O administrador declara-se, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as nomrns de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade nos tennos do art. 1.011, § 1 °, da Lei 10.406/2002, bem 
como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 8.934/94. 

Cláusula Décima Quarta: Das Omissões 

De confom1idade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil Lei 
10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão 
supridas ou resolvidas com base na legislação específica, aplicando-se supletivamente a Lei das 
Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem aplicadas. 

Cláusula Décima Quinta: Do Foro 

Fica eleito o Foro de Goiânia, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente sociedade, os quais 
possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam­
se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em uma única,via de igual teor e forma. 
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Goiânia, 22 de Maio de 2020. 

ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 

LUCAS GARCIA PEREIRA PINTO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa MOURA E GARCIA SOLUCOES L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00216985110 

02319523170 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUCAS GARCIA PEREIRA PINTO 

ALINE MARTINS DE MOURA GARCIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2020 14:35 SOB N º 52204914411. 
PROTOCOLO: 200496158 DE 19/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002188937. NIRE: 52204914411. 
MOURA E GARCIA SOLUCOES LTDA 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 29/05/2020 
www.portaldoempreendedorgoiano.gocgov.br 

A ,.-::.J..id�de do::.,..te ,j ...... ,w, .... ri ... ::?-, �e imp.re4--:, fica sujeito à c,-.mp -· ,;õo de sua aut..,nticidõde r':';3 resrecth•_s p.=rtai.s, 

ir "''"'�nr, :!·':> 3eus re�F�cti v:;,:; ,:_,t. iig:. de Vcrific� ,;do. 



26/05/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PRIME SOLUCOES TECNOLOGICA EIRELI 
CNPJ: 24.145.758/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:02:48 do dia 26/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/11/2020. 
Código de controle da certidão: C9FA.34C3.509E.9A58

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE GOIAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 24607392 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

TUANE CAROLINE FRANCO MELO 03215278103 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 

24.145.758/0001-86 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

V ALIDADOR: 5.555.475.514.960 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 26 MAIO DE 2020 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 17:6:46:8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Secretaria MuniciP-al de Finanças 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.262.024-0 

Prazo de Validade: até 25/06/2020 

CNPJ: 24.145.758/0001-86 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A VENCER 
referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal de Goiânia para 
este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº 5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do 
artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do Decreto nº 1. 786/2015 (RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária imobiliária, 
de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, 
em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa, nos 
termos do artigo 204, parágrafo 1° da Lei Municipal nº 5.040/1975 (C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1 ° do Decreto nº 

1. 786/2015 (RCTM).

GOIANIA(GO), 27 DE MAIO DE 2020 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ SER 
VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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JUSTIÇA DO TR.ZillALHO 
·,�

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TUANE CAROLINE FRANCO MELO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.145.758/0001-86 

Certidão n º : 12043356/2020 

Expedição: 26/05/2020, às 17:05:29 

Validade: 21/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TUANE CAROLINE FRANCO MELO (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 24.145.758/0001-86, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória �ransitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a 

emolumentos ou a recolhimentos determiriados em lei; ou 
1 

de execução de acordos firmados perante o Ministério 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 

decorrentes 

Público do 
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CAIXA ECO�JÓ�.1!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS-CRF 

Inscrição: 24.145.758/0001-86

Razão Social:PRIME SOLUCOES TECNOLOGICA EIRELI

Endereço: R 260 198 QD 72A LT 32 / SETOR LESTE UNIVERS / GOIANIA / GO / 

74610-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/05/2020 a 26/06/2020 

Certificação Número: 2020052816405718267205 

Informação obtida em 28/05/2020 16: 40: 59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1 
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Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação do.serviço de assistência técnica para
manutenção corretiva e preventiva nos computadores, notebooks e equipamentos de Tecnologia da Informação
pertencentes ao acervo patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado de Goiás que compõem a
Regional IV.

CERTIDÃO 

Certifico que a empresa que apresentou melhor proposta PRIME SOLUÇÕES TECNOLOGIA EIRELI
sofreu alteração em sua razão social, passando a ser denominada MOURA E GARCIA SOLUÇÕES LTDA, conforme
Segunda Alteração Contratual anexada aos autos.

t..:;·:;.,:1 -:ie A :L ·,ií,;sf. ar;,,,u - R. C255. n" 4�1.:1

• Ed. EJck-= ad..:· B;_;r;\: .... :,; T.:.:,1;,:.:r 
S,,:::, 1101. St. t�::r,.:: 5'.!i.:;:a 
Gc---Snic • G0. CEP 7 4.::C-G; O 

li':,; �/..';C, J.::;:r,;:: ,-,-,..-.J..-,!-.,- ·,::.,-...�.--.-.,.., .-�,·,-.; hr' 

Goiânia -GO, 29 de maio de 2020.
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: 004/2020 Processo nº 

Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de assistência técnica para 
manutenção corretiva e preventiva nos computadores, notebooks e equipamentos de Tecnologia da Informação 
pertencentes ao acervo patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado de Goiás que compõem a 
Regional IV. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Da análise da proposta apresentada, assim como da documentação que nos foi apresentada, e após 
verificação das áreas pertinentes, conclui-se que o procedimento realizado está adequado às exigências 
regimentais. 

Diante do e posto, pelo entendimento de que o objetivo foi alcançado sob os aspectos jurídicos e 
técnico-administrativos, sagrando-se vencedora a seguinte proposta apresentada pelo fornecedor: 

Razão Social 
Nome Fantasia 
CNPJ 
Valor mensal por máquina 
Valor total estimado 

: MOURA E GARCIA SOLUÇÕES LTDA 
: PRIME SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
: 24.145.758/0001-86 
: R$ 70,00 (setenta reais) 
: R$ 29.610,00 (vinte e nove mil, seiscentos e dez reais) 

Assim, ADJUDICO o objeto do presente processo ao fornecedor acima. Encaminhe-se à autoridade 
responsável para homologação, do que para constar, lavrei o presente Termo. 

Goiânia - GO, 29 de maio de 2020. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso das atribuições regimentais, segundo o que consta dos presentes autos, e em conformidade 
ao Termo acima, HOMOLOGO o resultado do pr.esent processo. 

IJ(1h::::-:Js, 1in'str0!:,.J - R. C255. nº 4·:"). Ec!. Eid..:,r.:tdo Buni __ �: Towcr 
s;:i:,:: 11 o 1, st. No·n s,_,,ça 
Gc·:,nia-G0. CEP 74;:�:-010 
•:.·., ::.cEgecon.crg.br 
fl..'1\ �.:.,-;.c_/C:'Jl::: r.-. ..... t,�!.".- _c.,-..-:;.,.-.r . .-. .-..�-, h,. 

rY, OGLO de 2020. 
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CONTRATO CEGECON N!1 004/2020 
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CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS 
COMPUTADORES, NOTEBOOKS E EQUIPAMENTOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM ESTA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL E A EMPRESA MOURA E GARGIA 
SOLUÇÕES LTDA, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO 
PROCESSO N!1 004/2020: 

CONTRATANTE 

CEGECON - CENTRO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 14.215.865/0002-60, com endereço à Rua C-255, nº 400, Sala 1101, Eldorado Business, Setor 

Nova Suíça, Goiânia -GO, CEP 74.280-010, em razão do Contrato de Gestão de nº 002/2017-SED, firmado com o 

Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação - SEDI, neste ato 

representado por WILL MARQUES VITOR DE PAULA, brasileiro, viúvo, advogado, inscrito na OAB-GO nº 20.102 

e no CPF/MF sob nº 517.836.491-00, residente e domiciliado em Goiânia/GO, doravante denominada 

CONTRATANTE; 

CONTRATADA 

MOURA E GARCIA SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

24.145. 758/0001-86, estabelecida Rua 260, nº 198, Qd. 72ª, Lt. 32, Setor Leste Universitário, cidade de Goiânia 

- Goiás, CEP 74.610-240, representada pelo sócio administrador WCAS GARCIA PEREIRA PINTO, brasileiro,

casado, empresário, inscrito no CPF nº 002.169.851-10, conforme disposição constante do contrato social,

doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei do

Estado de Goiás nº 15.503/2005 e Lei Estadual nº 17.928/2012 e da Resolução Normativa CEGECON nº 02/2018

e suas alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Carta Simples nº 004/2020, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual a prestação do serviço de assistência técnica para 

manutenção corretiva e preventiva nos computadores, notebooks e equipamentos de Tecnologia da Informação 

pertencentes ao acervo patrimonial dos Institutos e Colégios Tecnológicos do Estado de Goiás que compõem a 

Regional IV, necessário às finalidades definidas no Contrato de Gestão nº. 002/2017-SED, firmado no dia 

07/04/2017 e publicado no Diário Oficial do Estado no dia 10/04/2017, com o Estado de Goiás, por meio da 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação. 

1.2. Este Contrato vincula-se ao processo em epígrafe e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS - DESCRIÇÃO E LOCAIS DE PRESTAÇÃO 

2.1. Os serviços objeto do presente instrumento serão prestados a rigor do que se encontram elencados no 

processo em epígrafe e seus anexos, os quais constituem parte integrante deste contrato, independentemente 

de transcrição. 
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2.2. A Contratada deverá executar os serviços inicialmente em 423 (quatrocentos e vinte e três) 

computadores, conforme descrito abaixo: 

1 ITEM UNIDADE ENDEREÇO QUANTIDADE 

Instituto Tecnológico do Estado de Goiás em 
Av. Universitária, nQ 1.750, Setor 

Universitário, Goiânia - GO, CEP: 103 
Artes Basileu França 

74.605-010. 

Instituto Tecnológico do Estado de Goiás 
Rua Aeroporto, s/n, Bairro São 

Goiandira Ayres do Couto 
Francisco, Goiás - GO, CEP: 76600-000 64 

Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Rua Piauí, nQ 460, Setor Central, 
88 

Jerônimo Carlos do Prado Goiatuba - GO, CEP: 75600-000 

Instituto Tecnológico do Estado de Goiás 
ltaberaí - GO - em fase de definição 15 

Aparecido Donizete Rodrigues da Silva 

Colégio Tecnológico do Estado de Goiás de 
Condomínio Industrial, nQ 403, Setor 

SenadorCanedo 
Jardim Nova Goiânia, Senador Canedo 47 

- GO, CEP: 75250-000

1 
Av. Anha nguera, nQ 1.275, Setor 

Colégio Tecnológico do Estado de Goiás de Anhanguera (Universidade Aberta do 
26 

ltumbiara Brasil - UAB), ltumbiara - GO, CEP: 

75530-030 

Colégio Tecnológico do Estado de Goiás de 
Rua Piauí, s/n, Centro (Praça do 

Terraço, ao lado da Biblioteca 48 
Morrinhas 

Municipal), Morrinhas - GO 

Rua 5, nQ 153, Praça João Heitor de 

Colégio Tecnológico do Estado de Goiás de Paula, Setor Vila Heitor {em frente à 
19 

lnhumas Escola Estadual Manoel Vila Verde), 

lnhumas - GO, CEP: 75.400-000 

Av. Onofre de Andrade, Qd. 382, Lt. 

Colégio Tecnológico do Estado de Goiás - APL de 26, Setor Clube {Centro Profissional 
13 

Confecções de Pontalina Artur Fernandes Dornelas), Pontalina 

- GO, CEP: 75620-000

Colégio Tecnológico do Estado de Goiás de Bela Av. Gilson de Souza, Bela Vista de 

Vista Goiás-GO CEP: 75240-000 -

Colégio Tecnológico do Estado de Goiás de 
Goianira - GO - em fase de definição 

Goianira -

Colégio Tecnológico do Estado de Goiás de Damolândia - GO - em fase de 

Damolândia definição -

2.3. Os quantitativos são os discriminados na tabela acima, podendo ser suprimidos em qualquer quantidade 

ou acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 31, parágrafo único da Resolução 

Normativa - RN n2 02/2018, de 29 de agosto de 2018, que institui o Regulamento de Compras, Contratações de 

Obras e Serviços e Alienações de Bens Públicos do CEGECON. 

2.4. Os quantitativos poderão ser remanejados para outras localidades dentro das unidades abrangidas pela 

Regional IV, conforme definido no Chamamento Público n2 08/2016. 

2.5. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da pessoa 

indicada pela Contratada, a fim de manter os equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de 

conservação e funcionamento. 

2.6. Os serviços serão executados no horário de funcionamento das unidades geridas pela Contratante. 

2.7. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados e 

portando documento de identificação. 

2.8. Os serviços de manutenção preventiva consistirão na realização de limpeza, ajustes, lubrificações, 

alinhamentos, regulagens, acertos, testes em condições normais de uso e outros serviços ocasionais nos 

equipamentos. 

2.9. A manutenção corretiva consistirá na correção de defeitos, como a substituição de peças, partes, 

componentes elétricos e/ou mecânicos defeituosos, de forma a deixar os equipamentos em perfeitas condições 

de funcionamento, conservando-os com suas características origin�is. 
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2.10. Dentre os serviços suportados pelo contrato, estão os abaixo relacionados: 

• Intervenção técnica para reparos e/ou trocas de peças/componentes que não estejam funcionando

adequadamente, isto é, apresentando defeitos.

• Suporte Remoto e telefônico para prevenção e/ou correção de problemas.

• Instalação de aplicativos utilizados pelas unidades.

• Execução de rotinas de otimização e correção de problemas relacionados à instalação de softwares.

• Detecção e remoção de possíveis vírus.

• Instalação/atualização de softwares servidores nas plataformas Windows.

• Execução de rotinas de testes de desempenho e atualizações de softwares nos servidores.

• Remoção dos equipamentos para testes e/ou manutenção, conforme condições previstas nesse termo

de referência.

• Elaboração de laudos técnicos de diagnóstico de problemas, assessoria em novos projetos, medidas de

segurança e acompanhamento na atualização tecnológica de mercado.

• Instalação e configuração de impressoras.

2.11. De acordo com a necessidade verificada durante o serviço de manutenção preventiva e corretiva, a

Contratada apresentará à Contratante orçamento com descritivo e valor das peças/componentes que

necessitam ser substituídos e/ou aplicados.

2.12. O fornecimento de peças e/ou componentes para reposição deverá ser precedido de 03 {três)

orçamentos prévios detalhados, de empresas distintas, os quais deverão ser encaminhados à Contratante

discriminando o defeito ocorrido {relatório}, o valor de cada peça e/ou componente.

2.12.1. Estes serviços serão realizados após aprovação por parte da Contratante. O CEGECON não se

responsabilizará por qualquer substituição efetuada sem a autorização por escrito do seu setor competente.

2.13. A CONTRATANTE reserva-se o direito de efetuar paralelamente, pesquisa de mercado sobre as mesmas

peças e/ou componentes, visando uma melhor conferência do preço cobrado pelas mesmas. Na hipótese de

alcançar menor valor do que o ofertado pela CONTRATADA será emitido um pedido formal de advertência à

contratada para que a mesma corrija o valor apresentado, sendo de obrigação da contratada apresentar preços

similares a pesquisa de mercado.

2.14. A Contratada deverá comunicar à Contratante, por escrito, sempre que encontrar dificuldade em obter

alguma peça no mercado ou quando a manutenção do equipamento não for considerada econômica ou, ainda,

quando for impossível realizar a manutenção.

2.15. Em caso de inviabilidade financeira ou não aprovação do serviço pela contratante, a contratada deverá

emitir Laudo técnico contendo diagnóstico exato dos defeitos nos equipamentos, tendo em vista que alguns

equipamentos são irrecuperáveis e algumas peças novas atingem o valor do bem em mais de 60% tornando-se

antieconômicas para a instituição.

2.16. As peças substituídas deverão ser devolvidas no ato da entrega do equipamento consertado,

devidamente acompanhadas com o número patrimonial ou número de série do equipamento.

2.17. O prazo de garantia dos serviços executados, peças e/ou componentes fornecidos será de, no mínimo,

90 {noventa) dias, contados a partir do término da última manutenção efetuada e aceita pela aprovação final.

2.18. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário, sem nenhum tipo de limite para a

quantidade de vezes que a Contratada deverá comparecer às unidades para a realização dos trabalhos. As

solicitações de manutenção corretivas deverão ser formalizadas e enviadas à Contratada por sistema de

chamados, inclusive telefone, e-mail ou sistema próprio de abertura de serviços.

2.19. Além do serviço descrito acima, deverá ser prestado serviço de manutenção preventiva mensalmente,

conforme cronograma das visitas que deverá ser acordado entre Contratada e Contratante. Ficando dispensado

somente com autorização do contratante.

2.20. A Contratada deverá atender, em até 04 {quatro) horas - na unidade de Goiânia e em até 24 {vinte e

quatro) horas nas unidades do interior {horário de expediente), as solicitações feitas pela contratante,

promovendo o reparo do equipamento in-loco, ou a retirada dos equipamentos para reparos nas instalações da

contratada;
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A remoção dos aparelhos defeituosos das unidades até as depenâêrÍcias da contratada deverá ser 

realizada a expensas da Contratada, sendo a mesma responsável por qualquer dano ocasionado no translado. 

Em caso da necessidade do deslocamento deverá ser emitido um documento que comprove a movimentação 

patrimonial, devendo ser comunicado ao setor responsável e assinada pela contratada. 

2.22. Para cada manutenção corretiva, preventiva ou laudo técnico efetuado, o técnico da contratada 

encarregado da manutenção, deverá emitir relatório de atividades, contendo a data do atendimento, a hora do 

início e conclusão, descrição das atividades, intercorrências e, no caso de manutenção corretiva, com imagens 

comprobatórias do serviço e a assinatura do técnico da Contratada, que também será assinado pelo Fiscal do 

Contrato. 

2.23. A contratada terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, excluído o dia de sua retirada e computado o 

dia de vencimento do prazo, para concluir o conserto de qualquer equipamento oriundo de manutenção 

CORRETIVA. 

2.23.1. Nos casos de Manutenção Preventiva, o período máximo de inoperância (parcial ou total) de cada 

equipamento (conclusão do atendimento) será de 1 (um) dia útil a partir do recebimento da comunicação, salvo 

a ocorrência de fato devidamente justificado e aceito pela contratante. 

2.23.2. Findados estes prazos, a Contratada deverá, então, apresentar, formalmente, justificativa técnica para 

o atraso, a qual será analisada pelo setor responsável pelo gerenciamento do Contrato, que avaliará a

necessidade ou não de aplicação das penalidades cabíveis.

2.23.3. Os referidos prazos poderão ser prorrogados, a critério da Contratante, por igual e sucessivo período,

conforme aprovação da justificativa e do relatório técnico.

2.24. Caso o equipamento deslocado para o laboratório técnico da contratada não possa retornar nos prazos

do item 2.23, a mesma deverá colocar à disposição da CONTRATANTE um equipamento com a mesma

configuração ou superior enquanto perdurar o conserto.

2.25. Os empregados da Contratada, quando prestando serviços nas dependências das unidades geridas,

estarão sujeitos às suas normas disciplinares, mas em nenhuma hipótese terão vínculo empregatício com o

Contratante, pois manterão contrato de trabalho com a Contratada, a qual responderá sempre única e

exclusivamente perante as repartições respectivas, por todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem

como assumirá integral responsabilidade por quaisquer danos causados por seus empregados a Contratante ou

a terceiros, durante, ou em consequência da execução dos serviços contratados, mesmo que praticados

involuntariamente, o que propiciará o desconto do valor correspondente no faturamento do mês subsequente,

sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.

2.26. A contratada deve responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados direta ou 

indiretamente à Contratante, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do

contrato.

2.27. O fiscal do contrato deverá informar aos responsáveis nas unidades o dia e horário em que a contratada

irá comparecer para manutenção dos equipamentos de informática.

2.28. O transporte do equipamento ocorrerá em veículo próprio da Contratada, seguindo todas as normas de

segurança e medidas para que ocorra transporte seguro, tanto na retirada, quanto na devolução.

2.29. Em caso de avarias no equipamento ocasionado pela contratada, a mesma se responsabiliza pelo reparo 

do dano integral. Em caso de equipamentos que não tenham peças para reparo, a contratada deverá fornecer 

novo equipamento com as mesmas características ou superiores a do equipamento. 

2.30. As manutenções poderão ser executadas em quaisquer equipamentos eletrônicos, tendo como 

referência os principais modelos de Monitores, Notebooks, Desktops, servidores, NO BREAKS, Impressoras, 

Tablets, Projetores de vídeo, Scanners, além de outros não elencados que tenham similaridade com as 

características dos equipamentos constantes nas unidades. 

2.31. Condições para Substituição de Discos Rígidos: 
2.29.1 O disco rígido defeituoso será substituído por um disco novo, sendo que o disco antigo deverá 

permanecer com a CONTRATANTE, de forma a garantir o sigilo e confidencialidade das informações. 

2.29.2 Caso a CONTRATANTE tenha optado por receber os equipamentos com imagem de disco padrão jje 
sistema, o disco substituído deverá trazer a imagem proposta. 
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2.32. A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem qualquer ônus 

adicional. 

2.33. A Contratada e a Contratante deverão elaborar cronograma de execução das visitas com as datas 

previstas destinadas à manutenção preventiva dos equipamentos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

3.1. O valor mensal do presente contrato para o serviço de manutenção preventiva e corretiva, sem o 

fornecimento de peças, será de R$ 70,00 (setenta reais) por máquina, apurados dentro do referido mês de 

competência, até o limite máximo de 423 (quatrocentos e vinte e três) equipamentos. 

3.2. A Contratada fará jus ao pagamento dos serviços executados devidamente comprovados mediante 

relatório da Contratada, aprovado pelo fiscal do contrato. 

3.3. O valor das peças/componentes que necessitam ser substituídos e/ou aplicados, após procedimento 

previsto no item 4 do Termo de Referência, deverão ser objeto de nota fiscal apartada, não podendo ser incluída 

na mesma nota dos serviços mensais de manutenção. 

3.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, deslocamento, refeição, hospedagem, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.5. Em caso de prorrogação do contrato, o reajuste será efetuado baseado no INPC/IBGE acumulado nos 

últimos 12 (doze) meses anteriores ao seu vencimento, incluindo-se o mês da assinatura e excluindo-se o do 

vencimento. 

3.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 

4.1. Pela execução dos serviços abrangidos neste contrato em conformidade com o que consta no processo em 

epígrafe, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância mensal, em conformidade com a Cláusula 

anterior, em até 30 (trinta) dias após a verificação dos serviços prestados. 

4.2. O pagamento será efetuado mediante depósito na seguinte conta: 

Banco: S� 
Agência: (0 O 3:: .!. 
Conta Corrente: .!.,?, 00 l-9 8 J., -:8' 

4.3. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a respectiva nota fiscal, relatório de atividades e 

as certidões de regularidade fiscal, sob pena de não efetivação dos pagamentos até que a regularidade seja 

restabelecida, relativas aos débitos com as: 

a) Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal;

b) INSS e FGTS;

c) Justiça do trabalho (CNDT).

4.4. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste instrumento, ainda 

devendo apresentar regime de sujeição tributária a qual submete, informando e comprovando o recolhimento 

de todos os tributos afetos à prestação dos serviços objeto do presente instrumento. 

4.5. A CONTRATADA deverá fazer constar expressamente, no campo de "DADOS ADICIONAIS" da Nota Fiscal, 

informação de que o presente contrato é pago com recursos advindos do Contrato de Gestão n
º. 002/2017-SED. 
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CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

SEDl 
.l �-. 

5.1. O presente Contrato possui vigência até 30 de março de 2021, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o limite da vigência do Contrato de Gestão nº 002/2017, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.1.2. A Organização mantenha interesse na realização do serviço; 

5.1.3. 

5.1.4. 

5.1.5. 

5.2. 

O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Organização; e 

A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Arcar com todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários e demais contribuições que incidam 

ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

6.2. Responsabilizar-se técnica e legalmente pela execução, perfeição e solidez dos serviços. 

6.3. Todas as despesas com refeições, lanches, deslocamentos e encargos sociais do pessoal utilizado na 

execução dos serviços correrão por conta exclusiva da CONTRATADA; 

6.4. Os encargos civis, fiscais, tributários, trabalhistas e previdenciários referente à prestação dos serviços 

ora contratados são de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

6.5. Fica estipulado que por força deste contrato, não se estabelece nenhum vínculo empregatício de 

responsabilidade da CONTRATANTE, com relação ao pessoal da CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, 

na prestação dos serviços objeto deste contrato, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, conforme acima 

disposto, todas as despesas com esse pessoal, sejam ou não empregados seus, inclusive os encargos decorrentes 

da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou quaisquer outras, além de quaisquer 

obrigações não pecuniárias decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; 

6.6. Além das obrigações constantes desta cláusula, fazem parte deste instrumento todas as demais 

constantes da Carta Simples nº 004/2020 e seus anexos em sua íntegra; 

6.7. A CONTRATADA, neste ato, responsabiliza-se, em caráter irretratável e irrevogável, por quaisquer 

reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou judicial, inclusive decorrentes de 

acidentes de trabalho, que venham a ser intentadas por seus empregados, prepostos elou colaboradores contra 

a CONTRATANTE, respondendo integralmente pelo pagamento de eventuais condenações, indenizações, multas, 

honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos que houver, ainda que processualmente 

imputados a CONTRATANTE, num prazo de 72 (setenta e duas) horas; 

6.8. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Contratante ou a terceiros, devendo ressarcir imediatamente em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

6.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.11. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança na Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010; 

6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos; 

6.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaç�o do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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6.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.16. Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente de justificativas, qualquer empregado 

cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios 

à disciplina das unidades; 

6.17. Colocar à disposição do Fiscal do contrato um número de móvel para que o mesmo tenha como entrar 

em contato com o preposto da Contratada sempre que necessário, inclusive em horários fora do expediente; 

6.18. Executar os serviços nos finais de semana, feriados e horário noturno, sempre que requerido pelo Fiscal 

do contrato, sem ônus para a Contratante; 

6.19. Elaborar laudos técnicos do estado dos equipamentos quando solicitado; 

6.20. Apresentar relatório técnico detalhado dos serviços executados e das peças fornecidas ao Fiscal do 

Contrato, acompanhado da nota fiscal no início do mês subsequente; 

6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições contratuais; 

7.2. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

7.3. Permitir o acesso dos empregados da Contratada aos locais onde será executado este Contrato; 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

7.5. Indicar um representante para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, que rejeitará, no todo ou 

em parte, o que estiver em desacordo com este instrumento ou apresentar vícios, defeitos ou incorreções; 

7.6. Notificar a CONTRATADA quanto à ocorrência de quaisquer irregularidades, quanto à prestação de 

serviço e/ou materiais que estiverem em desacordo com o cumprimento da contratação, fixando prazo para 

saná-los; 

7.7. Efetuar os pagamentos dentro do prazo e nas condições estabelecidas neste Edital e no contrato. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente contrato a terceiros, sem a prévia anuência da 

outra parte, por escrito; 

8.1.2. Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou ter a sua falência requerida ou decretada; 

8.1.3. Pela perda do direito de gestão das unidades referidas no contrato de gestão n!2 002/2017-SEDI, por 

parte da Contratante; 

8.1.4. Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos sociais 

das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que inviabilizarem a 

continuidade de execução do presente instrumento; e 

8.1.5. Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, a qualquer tempo, desde que 

a CONTRATADA seja avisada com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, via AR, sem que haja aplicação de 

multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza, ressalvado o pagamento dos serviços já prestados. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

8.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.3.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA NONA - DAS VEDAÇÕES 

9.1. É vedado à CONTRATADA: 

'it REDE

ITEGO �j?>"�i 
9.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O presente instrumento é celebrado em caráter irretratável e vinculará não só as partes, mas também seus 

sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações e direitos dele decorrentes; 

10.2. Qualquer alteração deste Contrato e/ou Anexos somente produzirá efeitos jurídicos se efetuada por 

escrito e assinada pelas partes; 

10.3. O presente instrumento será gerido por profissional a ser designado pela CONTRATANTE, mediante 

portaria, a ser encaminhada via ofício a CONTRATADA, com identificação, qualificação e contatos telefônicos e 

e-mail.

10.4. O gestor contratado terá a responsabilidade atividade de controle e inspeção sistemática do objeto 

contratado, interagindo diretamente com a CONTRATADA em suas necessidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO 

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia no Estado de Goiás, como competente para dirimir toda e 

qualquer dúvida ou questão oriunda do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com as cláusulas deste contrato, lavram este instrumento 

em duas vias de igual teor, que serão assinadas pelos representantes legais, juntamente com duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Goiânia - GO, 29 de maio de 2020. 
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,,._,,.-....i:nTRO DE GE TÃO .EM EDUCAÇÃO CONTINUADA 
CNPJ/MF nº 14.215.865/0002-60 
WILL MAR UES VITOR DE PAULA 

CPF nQ 517.836.491-00 

s�eP 
24 45.758/0001-86 

G CIA PEREIRA PINTO 
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EXTRATO DA CONTRATAÇÃO-CARTA SIMPLES Nº 004/2020 

11. Processo nº: 
004/2020 

2. Objeto:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de assistência técnica para

manutenção corretiva e preventiva nos computadores, notebooks e equipamentos de

Tecnologia da Informação pertencentes ao acervo patrimonial dos Institutos e Colégios

Tecnológicos do Estado de Goias que compõem a Regional IV.

3. Dados da Contratada
Razão Social: 

MOURA E GARCIA SOLUÇÕES LTDA 

Endereço: 

Rua 260, nº 198, Qd 72 A, Lt. 32, Setor Leste Universitário, Goiânia - GO, CEP 74.610-240 

CNPJ: 

24.145. 758/0001-86 

14. Total de Itens: 

01 (um) item 

5. Fundamento Legal:
Art. 11º, da Resolução Normativa - RN 002/2018, CEGECON, que institui o Regulamento de

Compras e Contratações.

6. Data da assinatura do Contrato:
29/05/2020

17. Vigência: 

Até 30 de março de 2021 

8. Valor mensal
R$ 70,00 (setenta reais) por máquina
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